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PORTARIA Nº 11.239, DE 03 DE MAIO DE 2021.

“Concede licença prêmio que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE LICENÇA-
PRÊMIO, nos termos do Artigo 156 da Lei Complementar nº 08 de 
09/12/2005, ao (a) servidor (a) QUEILA DE SOUSA MIRANDA, 
matrícula 438192, cargo de AUXILIAR DE SERVIÇO LIMPEZA, lotado 
(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pelo período de 
02/05/2021 a 31/05/2021.

Parágrafo único. A concessão disposta nesta Portaria é baseada em 
período aquisitivo adquirido preteritamente à vigência da Lei 
Complementar Federal nº 173/2020 e do Decreto Municipal nº 
2301/2020.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 02/05/2021.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 03 de maio de 2021.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 11.240, DE 03 DE MAIO DE 2021.

“Concede licença prêmio que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE LICENÇA-
PRÊMIO, nos termos do Artigo 156 da Lei Complementar nº 08 de 
09/12/2005, ao (a) servidor (a) RENATA DIAS E SILVA GOULART, 
matrícula 22632, cargo de MONITOR(A) DE CRECHE, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pelo período de 
02/05/2021 a 31/05/2021.

Parágrafo único. A concessão disposta nesta Portaria é baseada em 
período aquisitivo adquirido preteritamente à vigência da Lei 
Complementar Federal nº 173/2020 e do Decreto Municipal nº 
2301/2020.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 02/05/2021.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 03 de maio de 2021.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município
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PORTARIA Nº 11.241, DE 03 DE MAIO DE 2021.

“Concede Licença Para Tratar de Interesses Particulares que 
especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) ROSELI ALVES DE SOUZA, 
matrícula 26433, ocupante do cargo de GARI, lotado(a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, licença para tratar de 
interesses particulares, no período de 01/05/2021 a 29/04/2026, de 
acordo com o Art. 147, §§ 1º, 2º e 3º da Lei Complementar nº 08/2005 
e alteração posterior dada pela Lei Complementar nº 54/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01/05/2021.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 03 de maio de 2021.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal de Monte Carmelo

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 11.242, DE 03 DE MAIO DE 2021.

“Concede licença prêmio que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE LICENÇA-
PRÊMIO, nos termos do Artigo 156 da Lei Complementar nº 08 de 
09/12/2005, ao (a) servidor (a) VANUSA LUIZA DA SILVA, matrícula 
30864, cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo período de 01/05/2021 
a 30/05/2021.

Parágrafo único. A concessão disposta nesta Portaria é baseada 
em período aquisitivo adquirido preteritamente à vigência da Lei 
Complementar Federal nº 173/2020 e do Decreto Municipal nº 
2301/2020.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01/05/2021.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 03 de maio de 2021.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município
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PORTARIA Nº 11.243, DE 03 DE MAIO DE 2021.

“Concede licença prêmio que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE LICENÇA-
PRÊMIO, nos termos do Artigo 156 da Lei Complementar nº 08 de 
09/12/2005, ao (a) servidor (a) VICENTE LUIZ ALVES, matrícula 
27090, cargo de SERVENTE DE OBRAS, lotado (a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS E 
RURAIS, pelo período de 01/05/2021 a 30/05/2021.
Parágrafo único. A concessão disposta nesta Portaria é baseada em 
período aquisitivo adquirido preteritamente à vigência da Lei 
Complementar Federal nº 173/2020 e do Decreto Municipal nº 
2301/2020.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01/05/2021.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 03 de maio de 2021.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 11.244, DE 04 DE MAIO DE 2021.

“Concede Licença Para Tratar de Interesses Particulares que 
especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) VIVIANE ALVES MUNDIM, 
matrícula 439305, ocupante do cargo de TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
licença para tratar de interesses particulares, no período de 04/05/2021 
a 02/05/2026, de acordo com o Art. 147, §§ 1º, 2º e 3º da Lei 
Complementar nº 08/2005 e alteração posterior dada pela Lei 
Complementar nº 54/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 04/05/2021.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 04 de maio de 2021.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal de Monte Carmelo

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 11.245, DE 05 DE MAIO DE 2021.

“Designa os membros da Comissão de Estudo e Avaliação do Plano 
de Ação do Decreto Federal nº 10.540/2020, regulamentado em 

âmbito municipal pelo Decreto nº 2422/2021, na forma que 
especifica.” 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais, e,

CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 10.540, de 05 de novembro 
de 2020 que dispõe sobre o padrão mínimo de qualidade do Sistema 
Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração 
Financeira e Controle;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 2422, de 03 de maio de 
2021 que estabelece o Plano de Ação para adequação ao Decreto 
Federal nº 10.540/2020 em âmbito municipal;

CONSIDERANDO o art. 3º do Decreto Municipal nº 2422/2021 que 
instituiu a Comissão de Estudo e Avaliação do Plano de Ação do 
Decreto Federal supramencionado,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os membros que compõem a Comissão de Estudo e 
Avaliação do Plano de Ação do Decreto Federal nº 10.540/2020 em 
âmbito municipal, abaixo discriminados:
I. Ana Paula Pereira – Secretária Municipal de Fazenda;
II. Daniel Ramos Vieira – contador;
III. Viviane Messias de Lourdes – representante da Secretaria 
Municipal de Fazenda.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 05 de maio de 2021.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

ESTADO DE MINAS GERAIS

DEPARTAMENTO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO

PORTARIA Nº 294 DE 05 DE MAIO DE 2021.

“Designa os membros do Comitê Executivo de Revisão do Plano 
Municipal de Saneamento Básico (PMSB), na forma que 

específica”.

O Diretor do Departamento Municipal de Água e Esgoto de 
Monte Carmelo/MG, no uso de suas atribuições legais,que lhe são 
conferidas em Lei,

CONSIDERANDO que as Leis Federais nº. 11.445, de 5 de janeiro 
de 2007 – Lei Nacional de Saneamento Básico (LNSB) e nº 14.026 
de 15 de Julho de 2020, bem como o Decreto Federal nº. 7.217 de 21 
de Junho de 2010, definiram o planejamento como instrumento 
fundamental para a gestão dos serviços públicos de saneamento 
básico e estabeleceram as diretrizes para a elaboração e revisão 
periódica do Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB);

CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº. 1128 de 05 de Dezembro 
de 2013 instituiu o Plano Municipal de Saneamento Básico;

CONSIDERANDO que o Decreto Municipal nº 2413, de 09 de Abril 
de 2021 criou o Comitê Executivo de Revisão do Plano Municipal de 
Saneamento Básico, bem como estabeleceu que seus membros 
serão designados por Portaria expedida pelo Diretor Geral do DMAE 
– Departamento Municipal de Água e Esgoto de Monte Carmelo/MG;

CONSIDERANDO a previsão legal de revisão periódica do Plano 
Municipal de Saneamento Básico;

RESOLVE:

Artigo 1º - Designar os membros do Comitê Executivo de Revisão 
do Plano Municipal de Saneamento Básico, criado pelo Decreto 
Municipal nº 2413 de 09 de abril de 2021, conforme abaixo 
discriminados;

I) Representantes do DMAE – Departamento Municipal de 
Água e Esgoto de Monte Carmelo/MG:

Bernando Costa Mundim – Engenheiro Civil Sanitarista 
Jonathan Graziano Batista Marques
Manoel Pêgo Guimarães Filho
Anderson Fábio Quadreli
Junior Cesar Borges Martins 
Bruna Caroline Gama
Ricardo de Castro Silva
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II) Representantes do Poder Executivo:

Maria Zizi Martins Mendonça
Maria Eduarda Mendes de Oliveira 

Artigo 2º - O Comitê será responsável pela coordenação, orientação, 
assessoramento e acompanhamento da Revisão do Plano Municipal 
de Saneamento Básico. Estabelecerá cronograma de debates, 
audiência públicas e instrumentos de inclusão e participação da 
sociedade.

Parágrafo Único – A Comissão será presidida pelo servidor Bernardo 
Costa Mundim e terá como relatora Bruna Caroline Gama.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 05 de maio de 2021.

RICARDO DE CASTRO SILVA
DIRETOR GERAL – DMAE

ESTADO DE MINAS GERAIS

DEPARTAMENTO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AGUA ESGOTO DE 
MONTE CARMELO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 005/2021, MODALIDADE 
PREGÃO-PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº: 

004/2021, EDITAL Nº: 004/2021, TIPO: MENOR PREÇO 
POR ITEM.

Objeto: Refere-se a registro de preço para futura e eventual aquisição 
de peças para reposição e manutenção das bombas dosadoras 
localizadas nas estações de tratamento de água: Celso Bueno, 
Lambari, Mumbuca i e ii, Santa Bárbara i e ii, e pontos de cloração 
pertencente ao Departamento Municipal de Água e Esgoto de Monte 
Carmelo. O Pregoeiro torna público o Resultado da Habilitação do 
Processo nº 005/2021, modalidade Pregão SRP nº 004/2021 – Tipo: 
menor preço por item. Empresa Habilitada: EMEC COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS LTDA EPP, CNPJ: 08.609.254/0001-13. Data: 
26/04/2021. Alex Martins Pereira - Pregoeiro. AVISO DE 
HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO SRP Nº 004/2021, FORMA: Presencial. 
O diretor Geral torna pública a Homologação do Processo nº. 
005/2021, modalidade Pregão SRP nº 004/2021 – Tipo: menor preço 
por item, em favor da Empresa: EMEC COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS LTDA EPP, CNPJ: 08.609.254/0001-13. Data: 
28/04/2021. Ricardo de Castro Silva, diretor geral – DMAE Monte 
Carmelo. EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  PREGÃO 
SRP  Nº  004/2021,  FORMA:  PRESENCIAL -PROCESSO 
Nº005/2021. Órgão Gerenciador: Departamento Municipal de Monte 
Carmelo-MG, CNPJ: 22.604.896/0001-50. Vigência: 12 (Doze) meses. 
Empresa: Ata RP n° 005/2021: EMEC COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS LTDA EPP CNPJ: 08.609.254/0001-13. Valor 
Global: R$ 163.846,00 (CENTO E SESSENTA E TRÊS MIL 
OITOCENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS) Data: 28/04/2021. 
Ricardo de Castro Silva – Diretor Geral - DMAE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. AVISO DE 
LICITAÇÃO – PREGÃO SRP N° 35/2021 NA FORMA: ELETRÔNICA. 
A Secretária Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais, 
torna público que fará realizar no dia 17 de maio de 2021, às 09:00 
horas o Pregão n° 35/2021 – Modo de Disputa Aberto na Forma 
Eletrônica, tipo menor preço por item, tendo como objeto: Refere-se à 
Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de Equipamento 
e Material Permanente, para atender as Necessidades das diversas 
Secretarias do Município de Monte Carmelo - MG. Com Reserva de 
Itens para Participação Exclusiva de Microempresas, Empresas de 
Pequeno Porte e Equiparadas. Entrega das Propostas: a partir de 
05/05/2021 no site . Abertura da Sessão do www.licitanet.com.br
Pregão Eletrônico:  17/05/2021 às 09h30mim no s i te 
www.licitanet.com.br. Para obterem maiores informações os 
interessados poderão procurar o Setor de Licitação, de 08:00 às 11:30, 
e de 13:30 às 17:00 ou ligue (34) 3842-5880 ou ainda pelo e-mail 
licitacao@montecarmelo.mg.gov.br. O edital encontra-se a disposição 
dos interessados nos sites  e www.montecarmelo.mg.gov.br
www.licitanet.com.br, ou na sede da Prefeitura. Monte Carmelo, 30 de 
abril de 2021. Iscleris Wagner Gonçalves Machado – Pregoeiro.
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